
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha — Bahia. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 036/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 059/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especiaii7ada para fornecimento 

de aparelhos de ar condicionado para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de acordo 

com as especificações. 

BASE LEGAL: A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Unidade Programa 
Elemento de 

Despesa 

Fonte de 

Recursos 

01- CAMARA 
MUNICICPAL 

2.001 - 

MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA 

44.90.52.00 - 
EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE. 

1500 

RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

EMPRESA: FERREIRA E DANTAS, 02.262.165/0001-67 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

SOLICITAÇÃO DE 

DESPESA. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 753261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 059/2023 
ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PRESIDENTE 

RESPONSÁVEL: PERIVALDO DE JESUS SILVA 
CARGO: DIRETOR GERAL 

ASSUNTO: Fornecimento de aparelhos de ar condicionado 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar 
condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de acordo com as 
especificações. 

JUSTIFICATIVA: 

Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público 
de manter os serviços da administração pública. Os equipamentos irão apoiar a realização de 

rsessões do legislativo abertas ao público, propiciando melhor conforto térmico ao local e um 
ambiente mais agradável, bem como, contribuirá para a adequação do ambiente para um melhor 
desenvolvimento das atividades exercidas. 

Assim sendo, a motivação para a aquisição de aparelhos de ar condicionado, tem como 
finalidade atender às necessidades dos usuários desta Casa Legislativa. 

Nesse sentido, considerando ainda as altas temperaturas que o município de Serrinha -BA, 
enfrentou nos últimos anos ocasionando uma sobrecarga nos aparelhos de ar condicionados hoje 
existentes e consequentemente gerando a necessidade de manutenções corretivas dos mesmos é 
que se faz imprescindível a aquisição de novos aparelhos para uma maior economicidade e 
qualidade no ambiente diário de trabalho. 

Considerando que o valor dos itens a serem adquiridos estão em conformidade com o art. 
75, inciso II, da Lei n° 14.133/21 e o Decreto n° 10.922/2021 que afirma ser dispensável a licitação 
para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito 

~eais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e compras, justifica-se a contratação por 
dispensa como a forma escolhida. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 

PERÍODO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO FORMA  

FORNECIMENTO
OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO UMA SÓ VEZ ( ) 

ÚNICO PARCELADA ( X ) 
MENSAL X 60 DIAS FORMA DE PAGAMENTO 
ANUAL UMA SÓ VEZ ( ) 
OUTRO PARCELADA ( X) 

LOCAL DE ENTREGA/SERVIÇO GARANTIA TÉCNICA 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CN PJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

LOCAL DE ENTREGA/SERVIÇO 
NA SEDE DO FORNECEDOR 
NA SEDE DO • RGÃO SOLICITANTE X 
ENDEREÇO: Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrir ha, Bahia. CEP: 48.700-000 
REGIME DE EXECUÇAO; EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL 
CONDIÇÕES: 

PREÇO UNITÁRIO ( ) EMPREITADA POR

GARANTIA T CNICA 
NECESSÁRIA 

NÃO X 
SIM 
PERIODO: 

FUNDAMENTA AO LEGAL Art. 72, c/c art. 75, da Lei Federal no 14.133/2021 
1'LANILI-IA COM ESPECIFICAÇÃO ( X ) BANCO  PREÇO X BASE ( X ) OUTROS ( ) Ç ( ) TERMO DE REFERENCIA Sormamos que, esta solicitação tem por objetivo procedimento administrativo que será realizado paa a contratação cima referida  

e legalidade ao
Por todo exposto encaminho a presente solicitação ao setor de compras para que proceda com 
pesquisa de mercado e após da formação do preço estimado seja a 

remetido ao Excelentíssimo Sr.
Presidente para deliberar sobre o ora requerido. a 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providências cabíveis, renovamos votos de cordialidade. Atenciosamente, 

Serrinha_Ba, 06 de outubro de 2023. 

PERIVALDp DE JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — 
CNP113.347.406/0001-97 F-mail rnnal rmcr°7amail rnm 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

PLANILHA DE 
ESPECIFICAÇÃO: 

Gênero 

Ar 

condiciona 
do 

DESCRIÇÃO 

CONDICIONADOR, de ar, split piso teto, frio, capacidade de refrigeração 60.000 BTUS, tensão de 220 volts, consumo máximo 114,1 kWh/mês, Serpentina de cobre, Gas Refrigerante R-410A. As seguintes informações deverão ser impressas e/ou coladas pelo fabricante (legível e indelével), diretamente na embalagem em que o produto está acondicionado com todos os dizeres na língua portuguesa (Brasil): Nome/CNPj do fabricante, marca do produto e capacidade, classificação da eficiência energética, Selo ProceI ou Classificação Inmetro B. Garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano. ITENS 
Condensadora, i Controle Remoto,  Manuais e Certificado de Garantia. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 - 
CNPJ:13.347.406/0001-97 F-mail• rnnal rms(5jumail mm 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha — Bahia. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar 
condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de acordo 
com as especificações. 

1.1- Planilha Descritiva: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 

01 

CONDICIONADOR, de ar, split piso teto, frio, 
capacidade de refrigeracao 60.000 BTUS, tensao de 
220 volts, consumo maximo 114,1 kWh/ mês, 
Serpentina de cobre, Gas Refrigerante R-410A. As 
seguintes informacoes deverao ser impressas e/ou 
coladas pelo fabricante (legível e indelevel), 
diretamente na embalagem em que o produto esta 
acondicionado com todos os dizeres na lingua 
portuguesa (Brasil): Nome/CNPJ do fabricante, 
marca do produto e capacidade, classificacao da 
eficiencia energetica, Selo Procel ou Classificacao 
Inmetro B. Garantia minima do fabricante de 01 
(um) ano. ITENS INCLUSOS 1 Evaporadora,1 
Condensadora,1 Controle Remoto, Manuais e 

Certificado de Garantia. 

und 3 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse 
público de manter os serviços da administração pública. Os equipamentos irão apoiar 
a realização de sessões do legislativo abertas ao público, propiciando melhor conforto 
térmico ao local e um ambiente mais agradável, bem como, contribuirá para a 
adequação do ambiente para um melhor desenvolvimento das atividades exercidas. 

Assim sendo, a motivação para a aquisição de aparelhos de ar condicionado, 
tem como finalidade atender às necessidades dos usuários desta Casa Legislativa. 

Nesse sentido, considerando ainda as altas temperaturas que o município de 
Serrinha -BA, enfrentou nos últimos anos ocasionando uma sobrecarga nos aparelhos 
de ar condicionados hoje existentes e consequentemente gerando a necessidade de 
manutenções corretivas dos mesmos é que se faz imprescindível a aquisição de novos 
aparelhos para uma maior economicidade e qualidade no ambiente diário de trabalho. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CN PJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CRMARA MUNICIPAL DE SERRINHA Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75)3261-231.5 Serrinha — Bahia. 

manutenções corretivas dos mesmos é que se faz imprescindfvel a aquisição de novos 
aparelhos para uma maior economicidade e qualidade no ambiente diário de trabalho. Considerando que o valor dos itens a serem adquiridos estão emconformidade com o art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21 e o Decreto n° 10.922/2021
que afirma ser dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no 
caso de outros serviços e compras, justifica-se a contratação por dispensa como a 
forma escolhida. 

3- METODOLOGIA: 
A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com base no art.Lei Federal n° 14.133/2021. 

75 , R da 

4- 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Lei Federal n° 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública,

através dos entes e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A 
dispensa de licitação, foco deste Termo de Referência, é a forma de contratação direta Administração Pública pode realizar, pois, existe a viabilidade de 

competição. 
que a 

Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela 

Administração, onde têm os licitantes a possibilidade de 
reduzir re os 

durante o próprio processo de escolha, visto que, a 
escolha ocorreu em razão do 

valor,
vez que até o finai do exercício não se 

utilizará um valor acima de R$ 57.208 
,33 (cinquenta e 

p ç 

sete mil duzentos e oito reais e trinta e trés centavos). 

' uma 

ssa forma, o fornecimento dos produtos ora mencionado, satisfaz as necessidades Câmara Municipal, e se enquadra nos preceitos legais previsto no 
inciso II, do Artigo 75°, da 

da Lei 14.133/2021. 

5- AVALIAÇÃO DE CUSTO: 

Atendendo ao disposto do art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021 a aquisição da Câmara Muni 
de Serrinha_ BA, procedeu a pesquisa direta com fornecedores 

cipal estimativa de custos e contratos 
similares, para verificação dos preços e

6- DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 
6.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias elo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato,. para efeito de posterior 
Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930- 

CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha — Bahia, 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referênci 
e na proposta.

a 

6.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

6.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados dO 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7. DAS CONDIÇÕES DO 

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Este Termo de Referência é elaborado para atender as estabelecer diretrizes básicas para o fornecimento dos 

produtosnelseus 

as legais,  como 
devendo observar no mínimo: lhamentos, 

O O fornecimento dos produtos será efetuado de acordo com as ne Administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de forn 
cimen o adesemitidaa 

pelo setor responsável. 

7.3 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que o fornecimento foi realizado, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

7.4 Os produtos que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em 
conformidade com os itinerários devidamente descritos neste Termo. 
7.5 Os produtos serão fornecidos nos endereços constantes das ordens de fornecimento ao 
preposto do Setor Solicitante, a quem caberá 

conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento 

Provisório,  para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências g as 
Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930- 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrin(ta — Bahia, 

contidas neste termo de referências. 

7.6 Os produtos serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas no instrumento convocatório e contrato.

7.7 Os produtos fornecidos deverão ser de boa qualidade e durabilidade. 
7.8 As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento s 
efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

g erá 

7.9 A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento, atender as exigências das condições de 
•segurança. 

ç 

7.10 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados durante 
o fornecimento

dos produtos. 
nto 

7.11 Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o direito 
rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) 

entregue(s) em desacordo com as 
especificaç e es 

exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a 

substituir 
e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 
notificação, conforme os prazos 

estabelecidos, que ficará a cargo do Gabinete do 
Presidente 

Câmara de Serrinha/ Ba, da 

8- DA CLASSIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO.

p̀~1! Trata-se de bem comum, a ser contratado medi valor. ante Dispensa de Licitação em razão do

8.2 O fornecimento do produto não gera vinculo empregatfcio entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 
9- DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento ocorrerá até o 30° (trigésimo) dia subsequente do fornecimento após o 
"ateste" do satisfatório 

atendimento do especificado.

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930- 
CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha—Bahia. 

9.2 Para a p gamento, a empresa deverá apresentar ao Setor Financeiro da Câmara Municipal
de Serrinha, a nota fiscal do (s) produto (s) fornecido (s) de acordo com o respectivo em 

e 
devendo ser emitida em nome da 

Câmara Municipal de Serrinha/BA e conter o 
número 

ero  

do 

o 

empenho correspondente; p 
fi o' 

9.3 - Além da nota fiscal do (s) produtos (s) fornecido s apresentar e manter atualizados (durante a validade do re ( t a (

o) 

os empresa (s) deverá (ão)
gistr s seguintes documentos: 9.3.1 - prova de regularidade com o FGTS CRF - Certificado de Regularidaexpedido pela Caixa Econômica Federai) 

dentro de seu er período de valid de,(excdlusivo 
parapessoa jurídica) 

o para 

9.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
9.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 
e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 
Débitos quanto à dívida ativa da 

União, expedida pela Procuradoria 
Geral); 

9.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

9.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio d0 
proponente, dentr o de seu período de validade.

10 -DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do Contrato é de 12 (do 
ontados da data da sua assinat

ze) meses, c
ur 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei F a, Federal n°14 O
11- DA DOTAÇAO 

ORÇAMENTARIA: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão Orçamentária da Câmara de Serrinha 
guiaste 

, à conta da se por conta da Lei 
programação:

UNIDADE: 01 

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 
ELEMENTO DE DESPESA: 449052 FONTE: 1500 

.133/21 e suas alterações. 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE: 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o termo de referência, as cláusulas cont

ratuais, e os termos de sua proposta;

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930- 
CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha — Bahia. 

12.2. Exercer o 
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor es ecialme 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e 

nte encamir0 ani do os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

an
o e 

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso do 
fornecimento dos produtos, 

fixando prazo ara a 
correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; sua 

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, A 

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fa a tur 
contratada, no que couber. 

da 

12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
12.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário 
12.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para 

trabalhar nas empresas Contratadas; ' 
12.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

tor ou entidade 
responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de 
concessão de 

~c(iárias e passagens. 

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto 
do contrato; 

12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 
12.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, beneficiado da preferência estabelecida pelo 

art.117 a Lei n° 14133/2021 
contratada houver se

12.10. Rejeitar qualquer produto fornecido 
equivocadamente ou em desa especificações constantes neste Termo de 

referência. Gordo com as 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 
75.3261.2315/7930 - 

CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
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12.11. Impedi. que terceiros forneçam os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os casos 
autorizados pelo Gabinete do Presidente; 

12.12. Solicitar que seja subsHtufdo o produto que não atenda às especificações constantes neste 
termo de referência. 

12.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o fornecimento, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 

13- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 

13.1 - Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no razo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos fornecidos em 

que se v 
p 

incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

vícios, defeitos ou

13.3. 
Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à CONTRATANTE devendo 
imediatamenteAdministração em sua 

integralidade, ficando a Contratante ressarcir autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor ~Qrrespondente aos danos sofridos; 

13.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato 
até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

13.5. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas  contrato 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributá 

mais previstas em 
rias e as de legislação especifica, cuja 

inadirnplência não transfere a responsabilidade à Contr 

por 

atante; 
13.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 2 

qualquer 
4 (vinte e quatro) 

horas,ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique  no local do fornecimento do abjeto. 

~a
13.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento dos produtos, de mo 

conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e es 

e ' ' 
do 

integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado, 

p cificações que 

13.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, uais 

mudanças nos métodos 
executivos que fujam à q quer s especificações deste termo de referência. 

13.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do tr

abalh0 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.10. Manter durante toda a vigência do contrat 
as obrigações 

o, em 
compatibilidade com assumidas, todas as condições de 

habilitação ç e qualificação exigidas na licitação; 
.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência d 

cumprimento 
contrato; 

o cum p do 

13.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 
as normas de 

segurança da Contratante; , 

13.13. Fornecer os produtos dentro dos parâmetrosos produtos, com qualidade e 
tecnologia adeq ad s roc maa observâncdiasàsorecomendações 

cendo todos
aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

13.14. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do o 'eto, devendo
o contratado apresentar à 

Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica 

do subcontrato. 
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13.15 A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar 
e encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública 
• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 
• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

14.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
14.1.2 Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
4.1.3 Dar causa a inexecução total do contrato; 

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
14.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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14.1.11 Considerar comportamento i iidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
14.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do subitem ® 14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2; 14.1.3;14.1.4;14.1.6;14.1.7, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

i 14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
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14.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021. 

15- DA FISCALIZAÇÃO: 

® 15.1. A Câmara Municipal de Serrinha designará mediante portaria o servidor Jose Valdo 
Rodrigues de Souza que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o 
responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 
obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle do fornecimento dos produtos e execução do contrato. 

15.3. A verificação da adequação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência 
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15.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado no fornecimento dos 
produtos deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 

15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.6.O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade dos 
produtos fornecidos. 

15.7.O servidor do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

16- DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
16.1. As propostas serão julgadas com critério de "menor preço global". 

17- ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAS 
. 17.1.O custo estimado da contratação é de R$ 36.694,65 ( trinta e seis mil seiscentos e noventa 

e quatro reais e sessenta e cinco centavos) 

18- ANEXOS: 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Anexo I - Modelo de Proposta de Preço; 
• Anexo II - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 
• Anexo Ill - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 
• Anexo IV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 
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• Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 
• Anexo VI - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 

Serrinha - BA, 28 de setembro de 2023. 

Identificação e assinatura do servidor responsável 

PERIVANDO DE JESUS SILVA 
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ANEXO I -
MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: _/2023 

Razão Social do Fornecedor: 
Nome Completo do Responsável da Empresa: 
CNPJ: 

•ndereço: 

E-mail: 
OBJETO: Contratação de empresa especiRli7ada para 

fornecimento denaparelhos de a condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de acordo com a especificações. 

Gênero 

Açúcar 

LOTE ÚNICO 

DESCRIÇÃO 

CONDICIONADOR, de ar, split piso teto, 
frio, capacidade de refrigeracao 60.000 
BTUS, tensao de 220 volts, consumo 
maximo 114,1 kWh/mês, Serpentina de 
cobre, Gas Refrigerante R-410A. As 
seguintes informacoes deverao ser 
impressas e/ou coladas pelo fabricante 
(legivel e indelevel), diretamente na 
embalagem em que o produto esta 
acondicionado com todos os dizeres na 
Iingua portuguesa (Brasil): Nome/CNPJ do 
fabricante, marca do produto e capacidade, 
classificacao da eficiencia energetica, Selo 
Procel ou Classificacao Inmetro B. Garantia 
minima do fabricante de 01 (um) ano.1TENS 
INCLUSOS 1 Evaporadora, 1 
Condensadora, l Controle Remoto, Manuais 
e Certificado de Garantia. 

PRAZO E LOCAL DO FORNECIMENTO: 
Quando necessário favor retornar o (075) 3261-2315 Email: copel.cros®gmail.com 
LOCAL E DATA: 

UND QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

3 

R$ R$ 
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ANEXO II -
DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa 

declara para os devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art.14 da Lei Federal n° 14.133/ 2021. 

Serrinha/BA, de 
de 20 

Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO III -
DECLARAç o DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no CNPJ n° 
 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade 
n°  e do CPF n°   DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n° xxx/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/ 12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 g 

Serrinha/BA, de de 20._. 

Assinatura do representante da empresa. 
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OBS:1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar n° 123/2006. 

ANEXO W -
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° xxx/2023 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que aempresa 
tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

Serrinha /BA, de de 20 _ 

Assinatura do representante da empresa. 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

~ 

A empresa 

inscrita no do CNPJ / / 
residente no endereço 

Bairro 
Município 

CEP assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° xxx/2023. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

Serrinha/BA, de de 20 . 

Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VI- 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa 

devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva 
Deficiência - PcD, para reabilitado da Previdência Social e para 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, de 

declara para os 
de cargos para Pessoa com 
aprendiz, em atenção ao art. 

Assinatura do representante da empresa. 
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REGULAMENTAÇÃO 
PARA PESQUISA DE 

PREÇOS. 
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BAHIA PODER LEGISLATIVO 09 DE FEVEREIRO DE 2022 ANO XII N°02241 

ANO 2022 

DiárioOfidaI do 
MUNICÍPIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 
2022 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 

k LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
1O Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Leia o Diário Oficial do 
Municipio na Internet 

ACESSE 
www.indap.org.br 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
Atuai,zaçáo diária do sistema Sistema Ged-INDAP tonificação Aeto,oaiice iCP-BRASIL 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da administração pública 
municipal para os procedimentos licitatórios e de 
contratação direta nos moldes da lei 14.133/21. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o plano de 
organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 
salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 
cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das polfticas 
administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 
assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 
Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 
publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 
do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 
convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-
prática; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(Whotmail.com

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrir ha - Bahia- Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 

2 

p
o

r 
ce

r 
&

a
ç
ã

o
 I
C

P
-B

R
A

S
IL

 
i 

to
i 

a
ss

in
a

d
o

 d
ip

 

LL

AI c&izoçao siada ao sistema 
VarsAo 5.40 

Sist.ma O.d-INDAP CerutIcaçao Automática ICP-BRASIL 
CM SBRRIMIN BA, DOM 2022 

~ 



• 

I Diário~Oficial do 

MUNICÍPIO 
ANO 2022 • BAHIA -PODER LEGISLATIVO 

09 DE FEVEREIRO DE 2022 ANO XII N°02241 

CÂMARA MUNICIPAL D€ SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

RESOLVE 
CAPITULO I 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administrarão do Poder 

Legislativo Municipal. 

§ 1° As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 

Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 

por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art, 3° A pesquisa de preços será materialiaada em documento que 

conterá, no mínimo: 

Áv. Manoel Novais, N° 5~3, tentro, Serrinha, I3ahia. CU: 48.5ÕÓ-ÓüÓ. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhana hohnaiLcom 
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I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 

II - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

III - Identificação das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados; se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entregã, tstãlã4ãõ e iYIonfágeiYì do bem ou execução do serví4õ, cJüãiifídãde 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 
modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 
entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 

poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em gerai será realizada mediante a utilização dos seguintes parãmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 
de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

Àv. Manoel Novais, Na 7 . Centro, emnha, Bahia. CËP: 4$.9OÓ-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhala~hommail.com

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 

desses fo neeedõres e que i ãõ tetthãm sidô õbticlhs os er ãmentos eôm mãls de 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores; nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II- obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não izifenõr á 90 (nõvéntã) dias, salvo prãzõ diverso 

previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 
de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

Av. Manoel Novais. N° 735, Centro, Serrinha. Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croseninha(~hotmail.com
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§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 
orçamento fora do prazo estipulado no inciso 11 do caput, desde que devidamente 
justificado rios amos p'lu agente tespunsávei e observado o ththce de atualização 
de preços correspondente. 

§ 4° fl  4 • ui justific. 4rs Pana razão 4í? varianãr 4? prpçoc a ppcquica 

poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 
com entes públicos da regiào a que pertence este municipio. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estmadv, á tm dia, a i5cdtana vu u tm rìvr dïis valores Obtld'v5 ria pcsyu sa dc 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 
autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 
contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 
garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 
vencedoras de outros processos de compras. 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 
média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, 
justificadamente, u gestor público eiiteiider que os preços estou acinia do mercudo. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 
puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

!'.y. Pvtanxl Nevais, N° 735, Ceatro, 0crraha, Dahia. CEP: 473.700.000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(u)hotmail.com

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha -Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
AtualrzeçEo oi2ria ao slsteine Sist.ma O.d4NDAP 
VersSo 5.40 - 
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fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 
notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima 
da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 
costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 
às especificações exigidas no processo. 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 
pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 
art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 
consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 
contratações de objetos idénticos, comercializados pela futura contratada, por meio 
da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 
devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 
parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

&mail: croserrinha(a~hotmail.com

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Sernriha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
Alualiieçao diária do siatarna 
Vento 5.40 
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natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formai de cotações a fornecedores. 

IV DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8° Nas contratações relativas as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de S de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia, CEP: 48.700-000, 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ: 13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha()otmail.com

Av. Monoel Novaes, Centro - Cep 48.7OÒ.000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
Aluelizaçao dale do sister,,, 
Versão 5.40 
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~ MUNICÌPIO 

ANO 2022 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 • ANO XII N°02241 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 

todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 

sob a égide da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 

de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 

eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

0 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 

Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 
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~ Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700.000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(a~hotmail.com
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Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
Atualização eláda do sistema Sistema Ged-INDAP Certificação Automática ICP-BRASIL 
Versão 5.40 CM SERRINHAI BA. OOM 2022 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA COMPARATIVO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



~ Ó 

Estado da Bahia 
CA)vi.& p MUNICIPAL DE SHRRI1VHt1 PR.00URApORIA GERAL OO INLNICIPIO. 

OB)ETO: Contrataçao de empresa especiahr da para for anmmto de aparelhos de ar condidonado para atender as necessidades da Camara Municipal de Serrinha, de acordo com as eepedffcaçóes. 
•I'Lbt MAPA COMPRATIVO 

DESCRIÇÃO 

(CONDICIONADOR de ar, split piso teto, frio, capacidade de refrigeracao 60.000 BTUS, tenso de 220 volts, consumo masimo 114,1 kWh/m@s, Serpentina ante R-410A. As 
_ 

mtes infomss oes deverao ser impressas e/ou coladas pelou fabn ante (legivelemdeleve ), diretamente na embalagem em que o produto esta acondicionado com todos os dizeres na lingua portuguesa (Brasil): Nome/CN1j do fabricante, marca do produto e capacidade, dassificaeao da e0de c1a energetica, Selo Procel ou Uassificacao Inmetro B. Garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano. ITENS INCLUSOS 1 Evaporadora, 1 Condensadora, 1 Controle Remoto, Manuais e Certificado de Garantia. 

FORNECEDOR 
LVoL Total Vol. Und 

FORNECEDOR 
Vol. Total Vol. Und 

FORNECEDOR 
L_ Vol. Total 

VALMgDIO 
Val. Dnd I Vol. Total 

Vol. Dnd 

UND 3 R$ 13.950,00 R$ 41.850,00 R$ 14.190,00 R$ 42.570,00 R$ 14.500,00 R$ 43.500,00 R$ 14.213,33 R$ 42.640,00 

SETOR DE W CITAÇOES E CONTRATOS. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

COTAÇÕES INICIAIS. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNP7:13.347.406/0001-97 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

oz.zs2.t ss/000t-s7 
MATRIZ 

INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE E DE SITUAÇÃO Ç - 
CADASTRAL 

R DATA DE ABETURA 

zfi/11/ts97 

NOME EMPRESARIAL 

FERREIRA 8 DANTAS LTDA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REFRIGERACAO DANTAS PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeietrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
43.22-302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 47.54-7.01 -Comércio varejista de móveis 
47.547-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
82.20-2-00 -Atividades de teleatendimento 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ANTONIO RODRIGUES NOGUEIRA 
NÚMERO 

293 
COMPLEMENTO 

«'«*•« 

CEP 

48.700-000 I 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO SEDE 
MUNICIPIO 

SERRINHA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

mjcontab@pombalnet.com.br 
TELEFONE 

(75)3276-1281/(75) 3276.1281 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ar•e• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/09/2023 ás 16:11:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 02.262.165/0001-67 
NOME EMPRESARIRL: FERREIRA & DANTAS LIDA ME 
CAPITAL SOCIAL: RS150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ANTONIO VALTER FIRMINO DANTAS 
Qualificação: 22-Sócio 

~ 

Nome/Nome Empresarial: MIGUEL FERREIRA DE MIRANDA JUNIOR 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 19/69/2623 às 1612 (data e hora de Brasília). 

~ 



DE SERRINHA ~ CÂMARA MUNICIPAL 

065: Ot ' Sotn,nle de,em retornar erta rotatao !s empmaa que pa.auam u Ce1tld0la Ne¡¡rtivu de dlbi6o para cars INS. FGTã a MunicipaL 
02 - tapmfiru adrquaaam,mr rada aas. mearaomando muna. madds {veDnwls rat368e, aeaadara►_Sa auvarpaata. 

Rarão Social do Fornecedor. (rrrvira e 1)anta. ltda Serrurha 22/_ON,/2u2J 
InA AN NLCUUROpA74 1:lìSNCX;UElA.i 29:LCkNTRC) C4?}022621b.y01tlp -b7 
i maìkR iiwcThSitNOYM.A1i..CY.7M " i'ehdsE T+ilbi~iM4 
O8)frTacCarntrat+aaorlrempn~rd.ape,-i,dv,xlaF+,uu trx,rs -;mrcm>.irapilraitia.:.i.•ar.:,axfiiï.ned; 
PAurtiripld de Se.rrº11m..awdcwme a•rqrcalfma4vts Jo terpso Jr

puni otrrxlrrnan da,i dolamara 

ITEM D@DC.7bSMIBBl8Qlf7CAÇÃo LRiD QUANT. V. tA4fT V. TOTAL 

o 

C/NvUIi IONAUUK, dear. lphl pao teto• ttro, rapa rd..dr 
ifr rrlxíryesiw, óa. ) i+T1P5,TRiFAfd( C3 icamw. de ItÇi
tnoatimn aaaruan 11.l.I rWàJmr,e. civ hrmrrn. 'rrrsmur.i 
de toMe. t.aó Ra4nlçrsatm:• ft-dtOA. An ºey,umeeº mÚ.?rnuc~es 
dweren aer /YlpllffiNe/tYr cntadcw pelo i.lhfaante ikprvel e 
¢uiekvelk dtn4.unctoe na emAtWy¡.w em yue rr I.nhlum. 
esta acxwaiicii»rado rrnr todas Ol duer, na imqua 
ptxlutjuava (Braail): Nome(CMl du talrciranlc•, marca do 
produto e capacnlade, clarrwiir:rao da r4icknria rzerrg:trea, 
5r10 13acef <us :'.. •=..•r1 ...•,y; Iaoct>w y.  ' ua miaiw da 
üdww;Mfle de fA lumi wr.- fl~:#tS INCI t19, F i 
Esyiomfrsr. I i ,aut.arrdcau_ 1::,otn.M Kemiv~. AbnmmeG 
e l.ertitìrado de c ..araNu 

UNp t R.S i1950,(lp RS 411(14 r 

VALAR TCJfAL 

h5 17.7UTD,00 

V ALt1iADE DA !ffiJPO5#A: f8 bLAS 

!e}R\.... i

~ 
C~ìmbo do ChT)t`Assìadma da Eatpr ..

w 

Qa+*duwecawvárwafavvrKVurwarvN7S~3~fi-21íS ewailednrd.c•arvé~rwmr 

OBSEItL'AÇOES: 
~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
os.151.o7v000l-so 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE AO SITUA ç G 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

lononoo7 

NOME EMPRESARIAL 
ELICLECIO COPIADORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELICLECIO COPIADORA PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
26.22-1-00 - Fabncação de periféricos para equipamentos de informática 

. .4U.65

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 47.547-01 - Comércio varejista de móveis 
47.547-03 - Comércio varejista de artigosde iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.563-00 -Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.57-1-f10 - Gomércie varejista especializado de peças e acessórios para aperekws eletrcele&'ônie_s pars use doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

-6+C1 - Cciiérvib Ve, njiata de brinq aedos e e. tiyw Tec.reatvos 
47.82.2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
80.20=0. o1 -Atividades de rfionitoramerfto de sistemas da segurança eletrônico 
82.19.9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

. . 

-

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PONCIANO OLIVEIRA 

NUMERO 
, 32 I 

COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP BAIRRO/DISTRITO I I 
- - dC.-709 000 1 _1 C!NTRO I 

I MUNICÍPIO UF 
SERRIH4A 1 l I _ 

. I ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 1 TELEFONE 
I ELICLECIO_COPIADORA~HOTMAIL.COM I I (75)3261-1222 

ENTE .1 FEDE...ATIVO GEEP0NE . EL (ERG) 
n.k 

. ~~~.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/10/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
wa~~w 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/09/2023 às 16:19:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

~~ 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 09.151.071/0001 -60 
• 

NOME EMPRESARIAL: ELICLECIO COPIADORA LIDA 
CAPITAL SOCIAL: RS150.O00,0O (Cento e cinquenta mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ELICLECIO MIRANDA MARTINS 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

n 
Nome/Nome Empresarial: ANA MIRANDA MARTINS 
Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 
Emitido no dia 19/09/2023 as 1622 (data e hora de Brasília). 

~3 



CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
OBS: 01 - Somente devem retomar esta coaçao as empresas que possuam as Certidões Negativas de débito para comi INSS, PGTS e MuntcipaL 02- Especificar adequadamente cada item, mencionando marca, modelo (se possuir catalogo, mandar anexo); 

03 - No rasurar preço. 
¡y n,~ ¡Ratao So o Eornºcpd~: ~LSC L.çi Lll~  C)f' S,•,rinha J 3 J" ' /'1121 Endere o: T

l
p iyçi!iN c\ ~.\C\~Ç 1. Clr' (c 7'~7i? CNPI: a`~• 1S1 a( Emai: .\C \ C C ,q _ ( p lsaCX1RA ( }4Cjln/al i (.;y 

OBJETO: 
O~l-vV 

Telefone:-'Ç st- ¿~ 
reteróncia. 

Coni ratas ao de empresa esxrialvada para jorn,v imrnto de aparelhos de ar condir amado para atender as necessidades da Ca mana Municipal de Sorrìnha, conforme espec i(icaçocv do termo d.• 

ITEM DESCRIÇAO/ESPECIPICA AO Ç UNO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

CONDICIONADOR de ar. spl, pis ' tutu, frui, , apacWdde de rei rigerardo 00.(1(10 BTUS, sena,, de 221) volts, consumo masimo 114,1 AIVl,/ nuts, Scrpc'nlma de rohne, Gas Rrtriger.nte R-410A As seguintes unlormdao,s devera,, ver impnswas e/ou coladas ¡selo L,hricanle (legível e mdeleve p, dïn•tamenle na emlalagem em que o produto esta a,nndirionado.om lodooc„ ditenn, na lingua portuguesa (Brasil): Nome/CNPI do (abrir anue, marca d„ produto e rapa, idade , i Ia:sifica,. o, da eitcienti , energeli,a Selo Pro,.rl ou Classificucao inmMn, B. Garantia minima do fabricante de 01 (um) ano. ITENS INCLUSOS I Evap,radora, 1 Condensadora, 1 Controle Remoto, Manuais e• Certificado d,' Garantia 

UNO t R5 ~ ' f 5a, 
t

(•ti 3 ,1 

VALOR TOTAL ..  

} ~. SOA VALIDADE DA PROPOSTA:  n I ~~ C 
Í` 

,

an~ {on o sa 
Quando neaes n 4~ :copeLcrosetgmalLcorn 

UIJSI RV'AÇOFS: 
.. . ~. . ~. '. .de d„ lrancp,rte e annatenanx•n,,R1J$opr Ofl iati íík Fr{A{ ~i~~(If , 2  avulsa em i i ,nhulagrm inda vidual. „u , uI , ia rmk,layem individual u,.,, ..n nndirionados °1  i1 i .,¡ • ¡, ., i , ^. , , I I i ,l , .1: i, , , ,.I., pnalu to. Esen, pl,,: Aquisiçao do 20 1v'• pI' 48K QQn IS, p4otrti jx, ,l .'ruo Ser,'ntregues de forma :rvulsa om sua omhalagem individual ou acorda wn ,.tio rm lote (Iarda,c ara p de pelae i t .). desdt• que preserv o,. a rtnhalagemt,, nn,divi oj•ér. — xl~1 • ,a'®~~y~r., rnu tios mu arro,,, teijao, açUr , ar, ela, de soja dentre outro. 

É impurlann• sempre, onferr as embalagens e rc,tulagens dos produto a serem adquiryJ,s. A rotulagem tornes mlormasi,e, hási, as que orientam o pensa mister na bom da comrra, como jx,r exemple: dent,,,,, naçdo dc, produto lista de ccanlx,stçae(un);rednentes, mtormaçcr•s nutriciona,s, mlormay's, u rhre adi lives e sut'stán,ias prejudnriaisà saúde); idemifu asais do loto; datas de lit+rio aça,,,' vol idade; i nstruçix•s de rewro,' use, quandono: essúri,,: emhasamento legal (c arin,lx,s oa rc'rislrnc dos serviços de insp'çao e vigitancra semitarla); quantidade de produto sontWa na wntxday are, ,•flirt• outr,s_ 
preparo,' lu, ido dor 

No caso, de vencimento/ validad,' riu pruriu te. ,sia send,, ind irado no minam n (sris) nit',,s a port,r da data de entrega ds pmduts na ,'soais, ponom a validade jx,der,i ter um p ,rfod„ mans extens,. Em ras,s de cias aquisicoos gõner., alinm•nfir íon a granel ou ,•m conchas, que sao produtos que usual monte ficam oxpolco, o,•ctx,bel,ci monto devori manter ao lado d,• c ada produto e de forma visivel, bodas as informaçckw previstas em Iegislaçao/ AN VISA. Os Produto: adquiridco nesta forn,a dceverao ser acendi: ion .,dos em nt: iptenles/vmivdagens protegidos por lampas e c amor as mesmas i idiraaS's prevista, em Ie , islaçao -unto dcw mesmo e de (orna de faca vtvual,,iaçao. ATENÇÃO: pelo tato doo produtos a granei c'só,rem ore oxp stças rv'nromente, nu Seja, sem cmhdlagen, nldustnalintda. uS nu,Snun deveras ptcs.r Ix,r rgor,wos pres e,u,s do h gionir,,ao, como p,r exemplo no caso do arme o„olher e lavar os yr dos. 

C .~ fc7cr7 ~ 
/ ~/f J_j/( .,~  r7

~ c1o» fi~, r~r 
1MIARA 18NNqVAI OE SERRINNA~ Edvon dos Soiito AtuuJc 
r+GtniF oE .uNlkarAlAu 



CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
OBS: 0I - Sonante de'etn retornar esta cotaçao aa empresas que possuam as Certidões Negativas de d@hlto para com: INSS, FGTS S e Municipal. 02- rspecmcar adequadamente cada item, mencionando marca, modelo (se possuir catalogo, mandar anexo); 

03 - No rasurar preço. 

Raiam So oFornecpdeJ~:~~,C`~`~~ Ç I I ~ ~ tier,inh,, !I I /) /2021 Lndereço: T Cl rtc ç,ie N ll ~ \,.\♦\E I Q11 . - -- ÇCNI ---( t \ l'I Q 4 • 1 cç ata lEmail: Cs\C l S C Ç Çs 13a( IRA ( NCtirYlAl1. (, lt'Iefone:— Ç S I.- I≥?T OBJETO: 
n•teri'nda. 

Contralaçao de en,prsa r'spev'ial irada para lonret in,ento de apa n'lhus de ar condicionado para atender as nex:e'ssidadrs da Câmara M tutu cipal de Serrinha, conforme espts ilic rcx's do termo de 

ITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAO UNO QUANT. V. UNIT V. TOTAI 

1 

CONDICIONADOR, de ar. split puas teto, frio, capacidade de+ refrigerai ao {x1.O11(t BTUS, tensa,' do 220 volts, amcumo maxmu, 114,1  kWh!na's, 
Serpentina de cobre, Gas Refrigerante R-410A Av seguintes,nlormaetx,v deveram, ser impressas e/nu coladas pelo fabricante (legivel e 
indi'level), diretamente na embalagem em que e produto esta an,ndìclonado tom s' dxetolas c i ns na lingua portuguesa (Brasil): Nome/CNPI do fabncante, marca do produto e capacidade clasyificacao da ,'tu lent ia energetic'a, Selo Prece! ou Classificacao Inmotro B. Garantia minima Jul 
fabricante de 01 (um) ano. ITENS INCLUSOS 1 Evaparadora, 1 Condensadora, 1 Controle Remoto, Manuais e Certificado tie Garantia 

UNO i R  bV1 5 1 { e~ R3 3.~2e 1 
L 

VALORTOTAL  _ .'} [ 
y 

, ~ l

VALIDADE DA PROPOSTA:  p 1 caC C I  ' 

dn o o Sa 
Quando neces o errai : copeixmsigmail.com 

ORSI-RvA 'ÕES: 

. . Li„. ., ,. wt n.:,l„ 
' 'de de lrans(x,rte earmarrnanxmt+~ QIì1GiÓl(1(:r 1rc~{', rvul',,n!ni sul ,olhal,uy,m in,lividu,,I 'ii i ll, sua enibulagem individual u,r..l,. undidonadas ' j , i 1 , ,.,da produtt Exemplo: Aqutsuc,ao de 20 lu= eí epi' 48g aQQ, t.i '" l h' fh I r it , . t, ntr,'vu . it turma avulsa em sua emhdagem individual ou .,uend,,.uonados em luto(fardo.caexa dc palx'Idt etc.). desde que preservo a embalagemtindiv, ua Jrrrltii~Á`® ~r., pr e.l til,",,!'m„a In/ hilao,a, u, ar. „t-cl,' s„la dentre ouln,s. 
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NÚMERO DE INSCRIÇAO 

11.502.31810001-97 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

2 210 1/2 01 0 

NOME EMPRESARIA. 

CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELITE SOM SHOP 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
80.20-0-01-Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
90.01-9.06 -Atividades de sonorização e de Iluminação 
47.42.3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
43.21-5.00 - Instalação o manutenção elétrica 
47.547-01- Comércio varejista de móveis 
47.440.99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
77.39.0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
26.40-0-00 -Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e video 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DEP MANOEL NOVAES 

CEP 
48.700-0OD 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CARVALHO.MIRANDA2017@GMAIL.COM 

NÚMERO 
911 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

SERRINHA 
UP 
BA 

TELEFONE 

(75)9208-3500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
—k 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/01/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
rke~eN DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

•K~~~nr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/09/2023 às 16:03:01 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 11.502.318/0001-97 
NOME EMPRESARIAL: CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: TATIANA SANTOS DE CARVALHO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 19!09/2023 às 16:03 (data e hora de 8rasílla). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBS: 01 - Somente devem retomar esta cotação ãs empresas que possuam as Certidões Negativas de débito para com: INSS, FGTS e Municipal. 
02 - Especificar adequadamente cada item, mencionando marca, modelo (se possuir catálogo, mandar anexo); 
03- Não rasurar preço. 

Razão Social do Fornecedor. Carvalho Miranda Empreendimentos Ltda Serrinha 13/09/2023 
Endereço: Av: Manoel Novais, 911 Centro, Seninha-BA CNP]: 11.502.318/0001-97 
Email: licitacoescme@fgmail.com Telefone: (75) 3261-3489 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara 
\Tunicipal de Serrinha, conforme especificações do termo de referência. 

I1'I M DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. V. UNIT V. IYYIAL 

I 

' LUA'1'UrA 

CONDICIONADOR de ar, split piso teto, frio, capacidade de refrigeracao 60.000 BTUS, 
tensao de 220 volts, consumo maximo 114,1 kWh/ mês, Serpentina de cobre, Gas 
Refrigerante R-410A. As seguintes informacoes deverao ser impressas e/ou coladas pelo 
fabricante (legível e indelevel), diretamente na embalagem em que o produto esta 
acondicionado com todos os dizeres na língua portuguesa (Brasil): Nome/CNPJ do 
tabricante, marca do produto e capacidade, dassificacao da eficiencia energetica, Selo Procel 
ou Classificacao Inmetro B. Garantia minima do fabricante de 01 (um) ano. ITENS 
INCLUSOS 1 Evaporadora, 1 Condensadora, 1 Controle Remoto, Manuais e Certificado de 
Garantia 

UND 3 R$ 14.190,00 R$ 42.570,00 

A L 
aa= O R  1t   

= 

 a = aaaaa R' 42.570,00 
VALIDADE DA PROPOS fA: 60 DIAS 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa W a eQ cc' s . ~n0~ 
Quando necessário favor retomar o 075 3261-2315 email: copel.cms@gmail.com n

1~~ ppP 

OBSERVAÇÕES: ~~~ ,



As embalagens conferem aos produtos proteção, facilidade de transporte e armazenamento. O produto poderá ser entregue de forma avulsa em sua embalagem 
individual, ou em sua embalagem individual mas acondicionadas em caixas de papelão, fardos e outras adequadas a cada produto. Exemplo: Aquisição de 20 
pacotes de biscoito de 400 gramas cada - os pacotes poderão ser entregues de forma avulsa em sua embalagem individual ou acondicionados em lote 
(fardo,caixa de papelão etc.), desde que preserve a embalagem individual. Esta instrução é válida para produtos como arroz, feijão, açúcar, óleo de soja dentre 
outros. 
É importante sempre conferir as embalagens e rotulagens dos produtos a serem adquiridos. A rotulagem fornece informações básicas que orientam o 
consumidor na hora da compra, como por exemplo: denominação do produto; lista de composição (ingredientes, informações nutricionais, informações sobre 
aditivos e substâncias prejudiciais ã saúde); identificação do lote; datas de fabricação e validade; instruções de preparo e uso, quando for necessário; 
embasamento legal (carimbos ou registros dos serviços de inspeção e vigilância sanitária); quantidade de produto contida na embalagem, entre outros. 
No caso de vencimento/validade do produto, está sendo indicado no mínimo 6 (seis) meses a partir da data de entrega do produto na escola, porém a validade 
poderá ter um período mais extenso. 
Em casos das aquisições de géneros alimentícios a granel ou em conchas, que são produtos que usualmente ficam expostos, o estabelecimento deverá manter ao 
lado de cada produto e de forma visível, todas as informações previstas em legislação/ANVISA. Os produtos adquiridos nesta forma deverão ser 
acondicionados em recipientes/embalagens protegidos por tampas e conter as mesmas indicações previstas em legislação junto aos mesmo e de forma de fácil 
visualização. ATENÇÃO: pelo fato dos produtos a granel estarem em exposição permanente, ou seja, sem embalagem industrializada, os mesmos deverão 
passar por rigorosos processos de higienização, como por exemplo no caso do arroz escolher e lavar os grãos. 

l~ G ' 
31810001-97~ 

11 50AR11ALNO MIRANDA 

EMPREEN~do
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Centro CEP: 68.Tp8A00 - 

/ . 
v 

~-U -
^,AMARA NINNpDAt DE SERR1NhA a.on dos Swdo Aio . 
' ,  P I& Ut .UNI+wlwtiAV 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Referente a Processo Administrativo: n° 059/2023 

JUSTIFICATIVA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

Considerando que na dicção do art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 

14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, a qual será paga mediante 

prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 

estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos 

de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

de acordo com as especificações. 

Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 

como o fornecimento merece ser executado, sua complexidade, volume de demanda, 

conhecimento especifico, custos com insumos e mão de obra, além dos fiscais e de 

deslocamento chega-se a constatação que a estimativa da despesa é de R$ 41.155,33 

(quarenta e um mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos) Para facilitar a 

compreensão, segue quadro detalhado abaixo: 

DL- SERRiNHA 

Estado da Bahia 

!~}' ^ CAMARA MUNICIPAL 
.. ..  PROCa1rADORLlautncaOMVN1C1PIa. 

p.wº.amd...a.ºa..o..tdie.d.a... oo.o....d. .im. ...a.a.w vv. d......o..ew.d.eacm,. n.+eera.s..dwn..a..ew.e..ºeew00e+oa... 
~ MAPACOMPRAIIVO ' 

a01 a15~.10 L:5D QVf 
47f.Ca@.SAs 514MK0a¢PPL'ÇO VA1M®10 

Vaaw VaT..0 c,tcLd VJ.ir.l cd.um V.I.r.ua 

1 

CO.\DIC1OXAOOt, de º.:F4t peso teto, lnr, e+p.od+de de att5entn tli.AV 8[L5. Knm de ~.. vdC 
r®m0C madmu 1141 k1\1t/mFt, sapeaom. de.oem; Cº tettgencte FJ10.1 AS ºswvº Ivfmmecx. 
dºº.oºrlmpuaºe/oo Colada, pela LSnwhQsttrel etndeleM7, dtretmmteetetmemW.Sem em qae 
prodmeemºmdtdoadoromrodmordtaonmLagvpmmymºIID+nik\®e/C.a)dekbnmrc.mmv 
dopmdotoe eapetldede.dmafinrm da efiama. eoeigemµ sela praeel ou tyct9rr.olmaema S. Carmo. 
mimara do Lbaeilte de 01 (me) mo. RL\S A'CLLSDf 1 Ev.pmd,.41 COMewdorsl CO1molCtomato. 
lfaaoats e CnoO W o de Gatmtld 

and S 1151}.?13.00 115 4'.639.00 11513223,19 115392021.56 ]1513.718,;} R5i1.155,33 

De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 nos 

procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 

compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as razões 

para definição do prestador. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 

preço da Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar 

condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de 

acordo com as especificações, utilizou a metodologia para aferição de preços 

praticados no mercado e estimativa de preços, tendo sido realizado a pesquisa 

diretamente com fornecedor e pesquisa realizada no banco de preços. Ressalta-se 

J~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ainda que o resultado da pesquisa considerou a média dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, conforme relatório da pesquisa de preços acima, possuindo baixa 
variação, ocasionada pela pequena diversidade na especificação do 

item/quantidades, além do local qual ocorreu a contratação. 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 
foi realizado diretamente com os fornecedores e com o banco de preços estimando-se 
uma despesa de R$ 41.155,33 (quarenta e um mil cento e cinquenta e cinco reais e 
trinta e três centavos) enquadrando-se no termos do art. 75, inciso II da Lei n° 
14.133/2021 que informa que é dispensável a realização de processo licitatório, 
podendo realizar a contratação direta em razão do valor. 

A priori o fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez 
que o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da 
Lei Federal 14.133/2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de 
Dispensa nos termos do § 3°, do art. 75, da Lei 14.133/2021, visando a manifestação 
de interessados. 

Serrinha- Ba, 06 de outubro de 2023. 

cb1 (LED 
Responsável pelo Setor de Compras. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO PARA 

CONTRATAR. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha — Bahia. 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Para: Setor de Licitações e Contratos 

Referente a Processo Administrativo n° 059/2023. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar 
condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de 
acordo com as especificações. 

Nos termos da requisição mediante S.D., expedida pelo Gabinete do 
Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 
mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo 
inciso VIII, do art. 72, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 
sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Setor de Licitação para emissão de relatório e para tomada das 
providências necessárias à consecução da Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade 
orçamentário-Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Presidente da Comissão de Licitação para análise de conformidade do 
processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 
cumprimento ao inciso Ill, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Serrinha- BA, 09 de outubro de 2023. 

JOSE REI' DA SILVA 
PRESIDEN DA CÂMARA 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PORTARIAS DE 

NOMEAÇÃO DE FISCAL 

E GESTOR DE 

CONTRATOS. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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~ DiárioOfi dal do 

MUNICIPIO 
ANO 2023 • BAHIA -PODER LEGISLATIVO 

03 DE JULHO DE 2023 • ANO XIII • N°02663 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N° 070/2023. 

Designa o Pregoeiro Oficial. 
Suplente e equipe de apoio do 
Pregão Câmara Municipal de 
Serrinha Ba. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições Conferidas pela Constituição Federal e 
pela Lei Orgãnioe do Município e Regimento Interno, cumprido o quanto 
determinado pela Lei n° 10.520/2002 no que couber. 

RESOLVE: 

Art. 1 °  - Fica designada o servidora o Sr°. Edvan 
Pregoeira Oficial da Câmara do Município de Serrinha. 

Art. 2° - Fica designado a servidora Sra. Karla Villane 
para compor a equipe de apoio do Pregão. 

Santos Araújo 

Oliveira Souza 

Art. 3° - Fica designado o servidor Sr° José Valdo Rodrigues de Souza 
como 10 suplente da equipe de apoio. 

Art. 4° - Fica designada o servidor Sr° Joselito Santos Filho como 2 a
suplente da equipe de apoio. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 3 de abril de 2023. 

Art. 6° - Registre-se, Publique-se Cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
SERRINHA, ESTADO DA BAHL , em 3 de julho de 2023. 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CIP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ: 13.347.406/0001-97 

E-mail: croserr¡nha(a hotmail.com 

DE 

Av. Manoel Novaes, Centro. Cep 48.700-000. Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
Este documento pode ser verificado no endereço etetrónico 
httpslfindap.org.ar 
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ANO 2023 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
24 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XIII • N°02708 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 071/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições regimentais e que lhe são 
conferidas em lei, 

RESOLVE, 

Art. 1° - Nomear a servidora Sr°. Maria Adriana de Jesus Santos 
para a Função de Gestor de Contratos, na Câmara Municipal de Serrinha. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3° - Registre-se, Publique-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 23 de agosto de 2023. 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: crosemnha(cí7hotmail.com 

Av. Manoel Novoes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
htlp59findap.org.br/ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO A 

CONTAB ILIDADE. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 059/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar 

condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de 
acordo com as especificações. 

Do: Setor de Licitação e Contratos. 
Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. 1V da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a confirmação dos recursos orçamentários para Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de acordo com as especificações. 

Caso exista previsão favor confirmar a fonte do recurso correspondente a reserva no 
valor estimado de R$ 41.155,33 (quarenta e um mil cento e cinquenta e cinco reais e 
trinta e três centavos) 

Solicitamos que seja informado se o referido recurso correspondente trata-se de 
recurso voluntário ou não, considerando a necessidade da utilização de Dispensa de 
Licitação. 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 09 de outubro de 2023. 

E A SANTOA~ 

Agente de Contratação 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER CONTBIL. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Do: Setor de Contabilidade. 
Para: Setor de Licitação. 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 059/2023. 

Prezada Senhora, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência 
de dotação orçamentária para custear despesas relativas a Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de acordo com as 
especificações tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 
encontra-se reservada; 

b) Os recursos não são de transferências voluntária; 

c) A Dotação orçamentária que correra tal despesa é: 

UNIDADE 

ORÇEMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VAZAR 
ESTIMADO/ 
RESERVADO 

01 GAMARA 
MUNICIPAL 

2.001 - 
MANUTENÇÃO DAS 
ATIV. LEGISLATIVAS 

E DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS. 

44,90.52.00 -
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 
PERMANENTE. 

1500 R$41.155,33 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 09 de outubro de 2023. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 
SETOR FINANCEIRO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa 

Classificação 
I 

Exercício: 2023 

Poder: 1 - Poder Legislativo 

Especificação Desdob. I Elemento I Categoria 

Órgão: 5300- CÂMARA MUNICIPAL 
UO: 5301 - CÃMARA MUNICIPAL 

Dotação: 01.031.0011.1001 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA 
30000000 DESPESAS CORRENTES 

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000.00 20.000,00 
33903900 - 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 
40000000 DESPESAS DE CAPITAL 

44000000 INVESTIMENTOS 
44900000 APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00 100.000,00 
44905100 -150000OO Obras e Instalações 100.000,00 

Total Dotação: 120.000,00 

Dotação: 01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
30000000 DESPESAS CORRENTES 

000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
.31900000 APLICAÇÕES DIRETAS 6.403.000,00 6.403.000,00 
31901100- 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas. Pessoal Civil 5.215.000,00 
31901300 -15000000 Obrigações Patronais 1.166.000 00 
31909400 -15000000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2,000 00 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICAÇÕES DIRETAS 1.559.000,00 1.559.000,00 
33901400-15000000 

33903000- 15000000 

33903500 - 15000000 

33903600 - 15000000 

33903900- 15000000 

33904000 - 15000000 

33904100- 15000000 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Serviços de Consultoria 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridlca 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Juridlca 
Contribuições 

10.000,00 

352.000,00 

380.000,00 

30.000,00 

772,000,00 

5.000,00 

10.000,00 
40000000 DESPESAS DE CAPITAL 

44000000 INVESTIMENTOS 
44900000 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 50.000,00 
44905200 - 15000000 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 

Total Dotação: 8.012.000,00 

~ ; --------_____- r 
I Total Unld. Orçamentáda: 8.132.000,00 ~ 
L...___...~ _  a 

TotalOrgão: 8.132.000,00 

1 Total Oeral: 8.132.000,00 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER TECNICO. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 059/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Serrinha, de acordo com as especificações. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 
técnico sobre a possibilidade e legalidade da Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de acordo com as 
especificações, pelo valor global de 41.155,33 (quarenta e um mil cento e 
cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos) apôs compulsar os autos, 
verifiquei que consta no processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Serrinha, de acordo com as especificações. 

2 - O OBJETIVO/DEMANDA: Se faz necessária para manter o pleno 
funcionamento das atividades legislativas e administrativas internas e de 
atendimento ao público sempre primando pela excelência com uma 
alimentação básica. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os 
parâmetros e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 
14.133/2021. 

4 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para 
contratação é de R$ 41.155,33 (quarenta e um mil cento e cinquenta e cinco 
reais e trinta e três centavos) conforme mapa demonstrativo que consta nos 
autos. 

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 
despesas com a contratação correrão: 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

UNIDADE 

ORÇEMENT 

ÁRIA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

VALOR 
ESTIMADO/ 

RESERVAD 

O 

01- CÂMARA 

MUNICIPAL 

2.001 - 
MANUTENÇAO DAS 
ATIV. LEGISLATIVAS 

E DOS SERV, 

ADMINISTRATIVOS. 

44,90.52.00 -
EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE. 

1500 R$ 41.155,33 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 
ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 
art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha/Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art. 75 da 
Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha- BA, 10 de outubro de 2023. 

EI3VAN SANTOS Al k J 

Agente de Contratação 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 059/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos 

de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha, de acordo com as especificações. DATA DA ENTREGA DA 

n PROPOSTA: Até o dia 17/10/2023 ás 23hs e 59 min, que poderá ser enviado 

através do e-mail: copel.cros@gmail.com ou entregue na sede da Câmara 

Municipal de Serrinha -BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, 

Serrinha, CEP: 48700-000, Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3°, da Lei 

n° 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 059/2023. 

INFORMAÇÕES: O Termo de Referência e informações complementares podem 

ser solicitado pelo e-mail: copel.cros@gmail.com

Serrinha- BA, 10 de outubro de 2023. 

E XJ SANTOS Á4 
Agente de Contratação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 059/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos 

de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha, de acordo com as especificações. DATA DA ENTREGA DA 

PROPOSTA: Até o dia 17/10/2023 ás 23hs e 59 min, que poderá ser enviado 

através do e-mail: copel.cros@gmail.com ou entregue na sede da Câmara 

Municipal de Serrinha -BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, 

Serrinha, CEP: 48700-000, Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3°, da Lei 

n° 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 059/2023. 

INFORMAÇÕES: O Termo de Referência e informações complementares podem 

ser solicitado pelo e-mail: copel.cros@gmail.com 

Serrinha- BA, 10 de outubro de 2023. 

EDVAN SANTOS ARAÚJO 

Agente de Contratação 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 

2 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
M1IMt'llinrl~n nn, hei 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER DO AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Do: Sr. Edvan Santos Araújo. 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE 

NÚMERO DO 
DISPENSA 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

OBJETO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

036/2023 

059/2023 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha, de acordo com as 

especificações. 

Refere-se pedido de análise das propostas de Preços do processo administrativo que 

objetiva a Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de 

ar condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, de 

acordo com as especificações. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada cotação): 

Foram requeridos os orçamentos das empresas abaixo relacionadas: 

a) CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS LTDA 
licitacoescme©gmail.com;

b) ELICLECIO COPIADORA LTDA eliclecio.copiadora@hotmail.com;

c) FERREIRA E DANTAS LTDA refridantas@hotmail.com.

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispensa de Licitação foi publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 10 de Outubro de 2023, com prazo para envio das propostas em até 
o dia 17/10/2023, das 08:00hs até 23:59hs. 

3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Mesmo após a publicação no Diário Oficial do Municipio e respeitando o prazo em 
observância ao art. 75, §3° da Lei 14.133/2021, nenhuma empresa encaminhou a 
proposta, ou seja, não manifestou interesse. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

Sem novos interessados, classificamos as propostas a seguir: 

~-: L-atudu da IdnLü. 
V7[~ CÂMARA MUNICIPAL DL SIì.RRINI4A 

0P1P10 c,...<.;.:.-..:.::, ,,-.,.,nwA.w.sa.for .,!- .-- :.u.,, 6.0 t,.m,...do º...wda :,,....m.a, d. C.ma.:oluw.opJ d. S..mla al wado to0.,.,w0n,..ea 
MAPACOAffAAiIVO 

1101 0E4CWLAo 11O WIT P EC~1d F~CF0077J TOINFClVMJ VAI. .71,00 Vd.ü.i Vd Ta.l V40.,4 I V4 TaJ VU ,.d Vd. T.ul VJ. u.a I ur. Ta.i 

C 

C7 : . . , . . . . . . . ~ _: aoo Jns 
c . . . ~ - . Adyn..b 

i ~:
.•~ L.:.i ~. .,, . 9 . P ed.a ..d.,d,.d,.e. rode. e. 

d. iv Imry , ~.~. P. a :: TI d. bn . de feduro . 
t•F..- .. `.k F,n'N t u.'I..aArro óure, ! 
c ... . . . _ _. :II^ c'ncx. t F'.T..da.. , 
c< ... . . . . .. . .. .. . 

L\9 i RS 13e66 77667 77000 775113000U 775 J_`.5"0.00 77511.+00.00 77513506.00 7767610.73 

, 

R66 70006 

A empresa FERREIRA & DANTAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.262.165/0001-67, 
apresentou a proposta de menor valor, verificou-se que a empresa atendeu aos 
requisitos do Termo de Referência em sua integralidade e apresentou a sua 
documentação e habilitação e qualificação da empresa escolhida. Fica classificada a 
proposta da empresa FERREIRA & DANTAS LTDA 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 23 de Outubro de 2023. 

düa- & 
EDVAN SANTOS - 

Agente de Contratação 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

MAPA 

CLASSIFICATORIO. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Estado da Bahia 

CÃMARA MUNICIPAL DE SERRII~IHA 
~i~ü  PROCVRADORSw GERAL DO MtjNICIPIO 

OBJETO: Comrataçao de empresa especializada para lornedmento de aparelhos de ar condidonado para atender as necessidades da Gamara Municipal de Serrinha, de acordo com a eap ditcaçdes. 
MAPA COMPRATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNf CARVALHO ELICLECIO FERREIRA VAL.MEDIO 
W1. Und Vai Total Val. Und Vil. Total Val. Und V.L Total Val. Und VaL 

t 

CONDICIONADOR, de ar, split piso teto, frio, capacidade de refrigeracao 60.000 BTUS, tensa de 220 
volts, consumo maimo 114,1 kWh/mfs, Serpentina de cobre, Ga Refrigerante R-410A. As seguintes 
informacoes deverao ser impressas e/ou colada pelo fabricante (legivel e indelevel), diretamente na 
embalagens em que o produto esta acondicionado com todos os dizeres na lingua portuguesa (Brasil): 
Nome/CNPJ do fabricante, marca do produto e capacidade, dassificacao da effdeneia energetica, Selo 
Prece! ou Classi&acao Inmetro B. Garantia minima do fabricante de 01 (um) ano. ITENS INCLUSOS 
I Evaporadora, l Condensadora, 1 Controle Remoto, Manuais e Certificado de Garantia. 

UND 3 R$ 13.950,00 R$ 41.850,00 R$ 14.190,00 R$ 42.570,00 R$ 14.500,00 R$ 13.500,00 R$ 14.213,33 

Total 

R$ 42.640,00 

ATOS. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DOCS DA EMPRESA 

CLASSIFICADA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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.05+~i D'2023- 1556 

Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF 

Inscrição: c226 65/32o -67 
RaxSo Social: reRREIRA e oANTASIioA 
Endereço: Av A*!r(N/Io RbbaIGJEs Nof.nP]RA 293 / CENTRO / SERPJNMA ~ U í •e?5G4J3 

A Caixa Ecw 6mka Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036. de 

11 de maio de 1990, certifIca que, nesta data, a empresa acima ldentffscad8 encontra-se 

em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certíhcado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer déhito5 

referentes a contnbuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçòes corn o FGTS. 

Yalidade:27/09/2023 a 26/10/2023 

Certificação Número: 2023092707201265402522 

Informação obtida em 09/10/2023 15:5846 

A utilixaçiio deste Certificada para os fins previstos em te, esta cnnd•cíonada a vcrif,caçã 

de autenticidade no site da Caixa: www.eaixa.gov.br 

_ t , .c-~„s4it3c~f~pa t:,E.no'eq.r,icr 



de zsua exped;ç.ao. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

G3~ ,.~ - : . . 
'~ _::4 _' 8í; (cento . o_t_-=^t.3)

-Lrt.ifi.ca-se que FERREIRA & DANTAS LTDA ME 
no Ci:?J SGb -- (MATRIZ E FILIAIS) , 

02.262.16510001-67, NÃO CONSTA cG .o ' 1 R"plet t:e no Banco ìtacional de Devedores Tra(, ltiista. es, ítíJa COO base rios ar•s. €42-A e 883-A da  so1 idauu do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 17.440/2:: e e no Ato 01/202.2 da CGJT, de 2] de janeiro de 2022• dados con5tã..et25 desta Certidão são de responsabilidade dos `'r.ihunais do Trabalho. 
caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. A aceitação desta certidão condiciona-se à ver_ti.cação de sua no puS - tai do Tribunal Superior d0 1ntei aet (htt Traha.i G map:%lwww.tst.jus,br), 

rtìdao emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
e ,r+!- 1Jacicra: dr Devedores Trabali:istas cor.stan o; d os e e 5ãt us ã tclenL.tfi.cação das pessua:, natc ta'i :.ïlic ;; perante ~r.act rrlrrl.es ~ e `t . . rante a u17~,'.;iça do Trabalho Ctllant.o ~à.. l,):)rìg=çLe:: rs,_a).elecidas em sentença condenatoria transitada em julgado o,•, em ac rd05 udlclals trabalhlstas, inclusive no coltcerneti e '+' )Y_. 'YtGS p 'e'Jrde;Si:lr3rSo.S, a honOrrïL'_Gs ' 8i9~ 1?!ento3 ou a ecol bentos Ì7 r

~ " C:iF5c.8S, Lt  (jetFrml? eadOs em lei; oucc r1: ..1:ç 3 o de 3c.rd.c.... firmados perant.e .,. n±lr..1 sérS.q FOï71_ Trd)r'1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titr.',_o~ qu,,, cnti.ver força executiva, 

~~ 
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PREHEI°IT R \tt'NIClP\i. DI SERRItiti,1- I3A 
SECRETARL \IC I' U, D,1 F-5r,F \hA 
DFPARïTAi1F1TO DE ,1RRECAD.AÇ,t() E TRIB(,TOS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

N °  8178 /2023 

DADOS DO C'ONTRIBiJiNTE - — 

Iuscriç3o Municipal: 
\omefRazáo Social: FERREIRA E DANTAS LIDA 
CPF/CNPJ:O'_.262.165iOOO 7 
Eudereço: Rua Antonio Rodrigues Nogueira N293 -- BOMBA - Serrinha-BA CEP: 48700-IKm 

Cerci6cei I>sra x~.ed~.5 t7m e tìeitc..; k~ais gtte, revtrxdo o.5 aryu+v,.e5 da Snrcterid \(unicrFea! dd Farnnda, avaïè. da Coordrnadona dc T:ibutac c Arrecadaç~o, CONSTA\{ DFRITOS DF TRtRI "TOS \fUN{CIPAIS, em nanc do cnnttitntintc mcncionado... 

• FFatadcFmiaaiwem:06 114'2023 
• 3álidadc:9Udias 
• DffiNICIPlO DE SERRINRA - Baba, Sexu-re3n, 6 de /hnnbro de 2023 

A autcnticidade desta cerlidào poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de üninha, na IntemeL no endcrrço hitps://3+1v►3serrinha by pv br/ 

çlnc dc ç55d5d9a 

a=t-~.ss~sºtan3a 



c;o% ~ uNc', nO FST,anr) u:>, BJiR 

Srcut.7'~u~,♦ lan ~vt.~~>!.a 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 deli de dezembro de 1981 - Codigo Tributário do Estado da Bahia) 

Certidào N°. 20235600737 

t'E:uREtItA& ll.a11:t, L7'D.1 

INSCRIÇAOESTAQUN. 

I an.v22.O*t 

CNP 

02.ZP2.IáS.'UID0Ifi7 

1 ficado que nào cansam, até a presente data, pendéncias de responsabìfidade da pessoa física cu jurídica acima identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida Ativa de comp,elZ c a da Prvayra :oza Gera do Estado, ressalvado o direito da Fa enfia Pi bt ca do Estado da Bahia cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados poster ormente. 

Emitida em 06/10x2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua sxmissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/ OU VIA INTERNET. N4 ENDEREÇO btttp../xr ti ,srfaz.bagcr.br 

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Crel3Ala rt Reris ;  Feder) do io da F,argri. 

Pnouu I JK 1 
it~•U'ui, I 

~1' 



AiNISTËRIv D& FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CEnTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

f€DERAIS E A DfvfOA ATIVA DA UNIÃO 

N?1ir #INPIRA d DANTAS LIDA ME 
C N PJ: 07, 769.16510D01-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
res c.abifdade do su r íto pass va acima idenWicedo que verem a ser a radas, é oert f.cado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1955 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU, na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nadanal (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vàhda para o estabetecsmeeto matriz e suas filiais e. no caso de ente federativa, para 
todos os órgãºs e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no àrnbr o da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 

nas aiineas'á a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <htt lrib.gov.br> ou ht$s 'Av pg!n.gov br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2110/2014. 

Emitida às 0357:05 do dia 09/1)5!2023 <hora e data de Bra&lia>. 

Válida até 05111;2023. 
Código de controle da certidão: 698&BABC.8A17.C64C 
Qualquer rawra ou emenàa invaôdarà este documento. 

 ~ 

`D~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av, Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrir ha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO 
AO JURIDICO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Serrinha- Ba, 23 de Outubro de 2023 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 
Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso Ill da Lei 14.133/2021, venho através do 
presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 
legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 
14.133/2021, da empresa FERREIRA & DANTAS LIDA, inscrita no CNPJ n° 
02.262.165/0001-67, para Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Serrinha, de acordo com as especificações, pelo valor global de R$ 41.850,00 
(quarenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais) sendo pagamento parcelado. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

sé ReisA4.Süva 
Presidente da Câmara Mu 'cipal de Serrinha-Ba 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

MINUTA DO 

CONTRATO. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONTRATO N° XXX/2023. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E A 

EMPRESA XXXXXXX. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 
sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, Serrinha -
BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, 
portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXX, CNPJ sob n° XXXXXXX, situado na 
Rua XXXXX?OOCXX O(XX)oX,XXXX, XXXXX, XXX?OCX, neste ato representado, pelo Sra. 

portadora de documento de identidade XXXXXXX SSP-XXX, aqui 
denominada CONTRATADA com base na Dispensa n° 036/2023, disposições da Lei n ° . 

14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e do Processo Administrativo n°. 059/2023 resolvem celebrar o 
presente Contrato de Fornecimento de materiais de consumo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBTETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a para Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara 

• Municipal de Serrinha, conforme especificações do termo de referência do processo n° 059/2023, 
que juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA, passam a fazer parte 
integrante deste Contrato, naquilo que não lhe for incompatível ou contraditório, 
independentemente de suas transcrições. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT V. GLOBAL 

1 

CONDICIONADOR, de ar, split piso teto, frio, capacidade de refrigeração 
60.000 BTÜS, tensão de 220 volts, consumo máximo 114,1 kWh/mês, 
Serpentina de cobre, Gas Refrigerante R-410A. As seguintes informações 
deverão ser impressas e/ou coladas pelo fabricante (legível e indelével), 
diretamente na embalagem em que o produto esta 
acondicionado com todos os dizeres na língua (Brasil): 

LJND 3 R$ XXX XX R$ XXX,XX portuguesa 
Nome/CNPJ do fabricante, marca do produto e capacidade, classificação 
da eficiência energética, Selo Procel ou Classificação Inmetro B. Garantia 
mínima do fabricante de 01 (um) ano. ITENS INCLUSOS 1 Evaporadora,1 
Condensadora,1 Controle Remoto, Manuais e Certificado de Garantia. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 753261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(a~hotmail.com



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: 

2.1. Este Termo de Referência é elaborado para atender as exigências legais, bem como 
estabelecer diretrizes básicas para o fornecimento dos produtos solicitados. 
2.2 O fornecimento dos produtos será efetuado de acordo com as necessidades da 
administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida 
pelo setor responsável. 

2.3 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da 
• identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

2.4 O produto que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em 
conformidade com os itinerários devidamente descritos neste Termo conforme tabela descrita 
acima. 

2.6 Além da entrega no local designado pelo setor solicitante deverá a licitante vencedora 
também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-
se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
2.7O produto será rejeitado, sempre que estiver em desacordo com as condições estipuladas no 
instrumento convocatório e contratos. 

2.8 O produto fornecido deverá ser de qualidade e possuir durabilidade. 
2.9 As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento será 
efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota Fiscal. 
2.10 A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento do produto, atender as exigências das 
condições de segurança. 

2.11 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Setor 
requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando esclarecimentos 
solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 
Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 
2.12 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados no fornecimento dos 
produtos. 

2.13 Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o direito de 
rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as especificações exigidas 
no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 
reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 
conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de 
Serrinha/Ba. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croseninha@hotmail.com
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos itens adquiridos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 
valor total estimado de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 
3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 
trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras 
despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 
recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 
devida indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os Onus decorrentes de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 
quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento 
ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com 
observância das condições previstas no Termo de Referência e na cláusula terceira deste 
instrumento, por meio de crédito em conta bancária demonstrada na Nota Fiscal, em até 30 
(trinta) dias a contar do recebimento da respectiva Nota Fiscal em conformidade com a legislação 
em vigor, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das obrigações 
contratuais assumidas pela CONTRATADA. 

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas Ficais/Faturas, 
dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; b) 
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
4.3. O pagamento ocorrerá em conformidade com as quantidades efetivamente fornecidas dos 
bens, conforme exigido nas respectivas ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE. 
4.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações 
prestadas pela CONTRATADA. 

4.5. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá 
descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha( hotmail.com 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que 
decorra do descumprimento da legislação pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA- REAJUSTAMENTO: 
5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando-se a forma do art. 25, § 7°, 
Lei 14.133/2021, tomando-se por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-
Especial (IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 

CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

• 6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância 
com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 
Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no 
presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente 
alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 
6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 
solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 
CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 
gerador; 

6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 
criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

• primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 
do pedido de revisão; 

6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 
comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 
contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços 
ocorrido repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 
hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 
gerador, observando-se, ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) 
dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
do fato gerador, para solicitar a revisão de preços; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Setrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: crosetrinha(a~hotmail.com



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) 
dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação 
dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 
CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 
custos; 

6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará 
jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EMPENHO E DOTAÇÃO: 

7.1. As despesas para a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no 

orçamento da CONTRATANTE, pela Classificação Orçamentária: Órgão: 01 Atividade: 2.021/ 

Elemento de despesa: 44.90.52.00 Fonte: 1.500. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

• aplicação das penalidades. 

8.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

8.4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 
8.5. O presente Contrato terá duração 12 (doze) meses a partir da assinatura dos contratos e 
podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do art. 107 da 
Lei 14.133/21. 
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8.5.1. Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da 
CONTRATANTE, até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art.106 da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Fornecer o produto conforme especificação deste Termo de Referência e de sua proposta, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento do objeto. 
9.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento dos produtos, de modo a 
conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 
9.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 
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9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação; 
9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

9.13. Fornecer os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
produtos, com qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação; 

9.14. Será permitida a subcontratação de até 25°% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 
contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontrato. 

9.15.O fornecedor deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e 
encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública 
• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes 
e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 
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10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do 
contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 
10.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021; 
10.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de referência; 
10.11. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os casos 
autorizados pelo Gabinete do Presidente; 

10.12. Solicitar que seja substituído o produto que não atenda às especificações constantes neste 
termo de referência; 

10.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o fornecimento, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDUTA ÉTICA: 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas 
relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade 
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administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em 

especial, por sua responsabilidade socioambiental. 

11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 

principalmente aqueles indicados no art. 5° da Lei n°12.846/2013, obrigando-se, ainda a: 

11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 

corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a 

tomar todas as mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, 

representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de 

fazê-lo. 

11.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 

CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 

11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de 

dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. 

11.2.4. Adotar, na execução do objeto, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 

de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta cláusula, 

compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 

impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato 

à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-

fé. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, 

SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 

decorrentes de tal alteração contratual; e 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 
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12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 
integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 
Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 
12.4. Não será permitida a subcontratação do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: 

13.1. Nos termos do art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

• sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art.156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

• a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
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14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 
disciplinadas no art. Art. 124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 
observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 
14.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 
condições essenciais previstas no Termo de Referência. 
14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 
imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 
demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 
formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 
14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no 
item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 
consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 
14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 
hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 
eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão 
ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 
quando fracassados outros meios. 

15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 
deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 
independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 
15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 
e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 
a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 059/2023: 

16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 
Processo Administrativo n° 059/2023 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de 
Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram o presente Contrato: 
I - Termo de Referência do Processo n° 59/2023, anexos complementares e; 
II - Proposta Vencedora; 

18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 
direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 
pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 
18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver 
acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 -

• Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, 
inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 
o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n° 12.965/2014), e seu decreto 
regulamentador (Decreto n° 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de 
dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano 
patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 
assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta 
seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que titulo for, 
em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 
empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 
CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos 
do Código de Processo Civil. 
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18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 
cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 
constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 
18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 
sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 
18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 
encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser 
enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante 
recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 
18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 
endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 
consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 
notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 
18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer 
ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, 
coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou 
honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso 
II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na 
respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

• 19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 
sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do 
Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 
inciso I, do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

20.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sitio 
https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha&estado=BA&orga 
o=C%C3%A2mara , em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO: 

21.1. É competente o foro de Serrinha/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 
rubricadas pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, apenas para conferência de sua 
redação, por autorização do representante legal. 

Firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Serrinha/BA, XX de XXXX de 2023. 

José Reis da Silva 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Xxxxxxxxxxxx 

XXXXX 

Testemunhas: 

1. 
CPP/MF N° 

2. 
CPF/MF N° 
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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações da Câmara de Serrinha- BA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N°: 059/2023 

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

RELATÓRIO 

O excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de Serrinha- BA, 
solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa FERREIRA & DANTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.262.165/0001-67, para Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Serrinha, pelo valor global de R$ 41.850,00 (quarenta e um mil e oitocentos e 
cinquenta reais) de forma direta, com fundamento 72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021-
Nova Lei de Licitações. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

A Lei Federal n° 14.133/2021 (nova lei de licitações), foi publicada em 01 de 
abril de 2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período 
de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de licitações (14.133/2021) 
de dois anos, in verbis: 

, ~ 
Art. 193. 

Revogam-se: I - os arts. 89 a 108 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, na 
data de publicação desta Lei; 

II - a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e os arts. 1° a 47-A da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, após 
decorridos 2 (dois) anos da publicação oficiai desta Lei 

No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de 
Licitações (14.133/2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim 
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sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 
14.133/2021, sendo vedado apenas o uso combinado das duas leis. 

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de 
ambas as leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 
8.666/93 e 14.133/21, in verbis: 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com 
esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida 
deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no 
referido inciso. 

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não 
revogou de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas 
normas ficará a critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que 
essa era a intenção do legislador. 

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei 
Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma 
imediata. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Federal n° 
11.317/2022, é dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação 
direta de serviços comuns e compras no valor de até R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil 
duzentos e oito reais e trinta e três centavos) in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Anexo do Decreto Federal n° 11.317/2022: 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6°, caput, inciso R$ 228.833.309,04 (duzentos e vinte e oito milhões 
oitocentos e trinta e três mil trezentos e nove reais e quatro 
centavos) 

XXII 
— 

Art. 37, $ 2° R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e 
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos) 

Art. 70, caput, inciso R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e 
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos) III 

Art. 75, caput, inciso R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos e 
dezesseis reais e sessenta e cinco centavos) I 

Art. 75, caput, incis ' ' ', 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e 
trinta e três centavos) II 

Art. 75, caput, inciso R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e 
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos) IJV alínea "c" 
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Art. 75, § 7° 

Art. 95, § 2° 

(Grifo nosso) 

R$ 9.153,34 (nove mil cento e cinquenta e três reis e trinta 
e quatro centavos) 

R$11.441,66 (onze mil quatrocentos e quarenta e um reais 
e sessenta e seis centavos) 

Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa com fornecedores pelo Setor 
de Licitação, ii) A empresa escolhida apresentou o menor valor para realizar os serviços, iii) 
o valor global orçado para Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Serrinha, conforme especificações do termo de referência, pelo valor global de R$ 41.850,00 
(quarenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais) 

A priori a referida aquisição pode ser realizada de forma direta, uma vez o valor 
orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é 
necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 
para poder realizar a contratação direta. Passo a análise: 

documentos: 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes 

i) Com a solicitação e com o respectivo termo de referência dos serviços, 
formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021. 

ii) O termo de referência, onde consta os itens a serem adquiridos, e o prazo 
para execução; consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de 
Licitação, assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

iii) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do 
da empresa para o referido fornecimento, cumprindo o art. 72, inciso N da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

iv) Consta a pesquisa de preços pelos fornecedores, realizadas pelo Setor de 
Licitação, onde a empresa que efetuará o fornecimento foi escolhida por ter apresentado o 
menor preço, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

v) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, 
demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Por último, verifico estar presente o interesse público na Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, uma vez que os serviços públicos serão 
executados/prestados com maior qualidade e eficiência. 

~p~ 
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DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes 
e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do 
processo da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e 
às cláusulas contratuais. 

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as 
condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, 
a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 
cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de 
extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio 
instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 
14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 

Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos 

administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e 
que também poderá ser utilizado como plataforma para realização das licitações eletrônicas. 

O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a 
divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. 

Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 
(seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar as divulgações dos 
processos licitatõrios e contratos administrativos no Portal Nacional de Compras Públicas 
conforme regra de transição estabelecida no art. 176. 

Enquanto não adotarem o Portal Nacional de Compras Públicas, os 
municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial e divulgar 
no sitio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a 
publicação na forma de extrato nos termos do art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei 
14.133/2021. 

Considerando que o Município de Serrinha- BA possui 81.693 (oitenta e 
um mil seiscentos e noventa e três habitantes), a divulgação no Portal de Compras Públicas é 
obrigatória, qual está sendo cumprida, ou seja, atendendo a condição de eficácia imposta pela 
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norma. Para além, é a realizada a publicação no diário oficial na forma de extrato, e divulgar 
no sítio eletrônico oficial o ato que autorizou a contratação e o contrato. 

CONCLUSÃO 

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa FERREIRA & 
DANTAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.262.165/0001-67, para Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global de R$ 41.850,00 (quarenta 
e um mil e oitocentos e cinquenta reais) pode ser realizada de forma direta, porque está 
enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 
14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de 
forma direta o presente serviço. 

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da evidente 
necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que referida contratação não 
exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e que sejam respeitados os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88). 

Cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria jurídica avaliar critérios de 
vantagem e conveniência na contratação, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão 
pública, dessa forma, desde que o entendimento o interesse público e as demais orientações 
técnicas apresentadas, entendo que a contratação poderá ser efetivada, de forma direta, tendo 
em vista que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, 
definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não 
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos 
atos praticados pelos gestores públicos. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor Juízo. Desta 
forma, encaminho este processo para o Controle Interno. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

~ 

Serrinha - BA, 07 de Novembro de 2023 

UL CARNEIRO BALDIVIESO 

Procuradoria Jurídica - OAB/BA 18.349 

Matricula -123. 

~01 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N°: 059/2023. 
DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 
INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 059/2023 que visa a Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, Mediante Dispensa de licitação de n° 
036/2023, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 
de processo para atendimento da contratação conforme Solicitação de 
despesa e Termo de Referência; 

b) Planilha estimada com especificação dos produtos a serem 
adquiridos, com valor total estimado; 

c) Termo de Referência e anexos completares; 

d) Pesquisas de Preços de forma direta com potenciais fornecedores e 
sitio eletrônico especializado; 

e) Justificativas; 

f) Indicação de dotação orçamentária; 

g) Autorização da Autoridade competente; 

h) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 
i) Relatório favorável da Chefe de Recursos Humanos; 
j) Parecer Jurídico; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 
adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para despesa. 

O valor estimado pela Administração para realização da despesa foi 
obtido em obediência ao disposto a Lei Federal n° 14.133/21, mediante verificação do 
orçamento detalhado em planilhas que acompanham a Solicitação de Despesa. 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado 
às prescrições legais da Lei n° 14.133/2021. 
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II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar 
condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 
consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 
material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados 
pela Administração autoriza realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33°, I da 
Lei n° 14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 
complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 
exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 
2. Estimativa de despesa; 
3. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

4. Justificativa de preço; 
5. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato; 
b - Fundamentação da contratação; 
c - Requisitos da contratação; 
d - Modelo de execução do objeto; 
e - Modelo de gestão do contrato; 
f - Critérios de pagamento; 
g - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 
h - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações dos produtos que se pretende contratar, 
sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 
que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 
contratação direta são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 
cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 
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Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 
e as documentações complementares sejam datados, rubricados em todas as folhas e 
assinados pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 
serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os 
prazos mínimos estipulados no art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 
opinamos pela contratação da empresa FERREIRA & DANTAS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 02.262.165/0001-67, para a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global de R$ 41.850,00 (quarenta e um mil 
e oitocentos e cinquenta reais) por dispensa de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha, 07 de Novembro de 2023 

M r OE SANTOS DA SIL A JUNIOR 
Contr. . me 

~~~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Sernnha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba e ordenador de 
despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Serrinha, de acordo com as especificações. 

Considerando a escolha da empresa FERREIRA & DANTAS LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 02.262.165/0001-67, pelo valor global de R$ 41.850,00 (quarenta e um mil e 
oitocentos e cinquenta reais), em pagamento parcelado. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 
para aquisição dos materiais. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 
legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa FERREIRA & DANTAS LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 02.262.165/0001-67, para Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Serrinha, pelo valor de R$ 41.850,00 (quarenta e um mil e oitocentos e cinquenta 
reais), em pagamento parcelado. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 
realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 
art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

José Rei• da Silva 
Presidente da Câmar- Municipal de Serrinha 

rrinha- Ba, 08 de Novembro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 036/2023 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 036/2023, e, 
considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 
todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 
14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 
nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 
termos do art. 75 inciso II, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 
classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 
satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 
Serrinha, HOMOLOGO a empresa FERREIRA & DANTAS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 02.262.165/0001-67, com sede na Rua Antônio Rodrigues Nogueira, 
Centro, n° 293, Serrinha- Bahia, para fornecimento de aparelhos de ar 
condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha 
Valor total R$ 41.850,00 (quarenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais). 

Serrinha- BA, 09 de Novembro de 2023. 

~ 

José Reis • . Silva 
Presidente da Câmara unicipal de Serrinha. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONTRATO N° 035/2023. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E A 

EMPRESA FERREIRA & DANTAS LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, Serrinha -

BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, 

portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa FERREIRA & DANTAS LTDA, CNPJ sob n° 

02.262.165/0001-67, situado na Rua Rua Antônio Rodrigues Nogueira, Centro, n° 293, Serrinha-

Bahia, neste ato representado, pelo Sr. MIGUEL FERREIRA DE MIRANDA JÚNIOR, portador de 

documento de identidade 535393319 SSP-BA, aqui denominada CONTRATADA com base na 

Dispensa n° 059/2023, disposições da Lei n ° . 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e do Processo 

Administrativo n°. 036/2023 resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de materiais 

de consumo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBTETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a para Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Câmara 

i Municipal de Serrinha, conforme especificações do termo de referência do processo n° 059/2023, 

que juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA, passam a fazer parte 

integrante deste Contrato, naquilo que não lhe for incompatível ou contraditório, 

independentemente de suas transcrições. 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNT V. GLOBAL 

1

CONDICIONADOR, de ar, split piso teto, frio, capacidade de refrigeração 

60.000 BTUS, tensão de 220 volts, consumo máximo 114,1 kWh/mês, 

Serpentina de cobre, Gas Refrigerante R410A. As seguintes informações 

deverão ser impressas e/ou coladas pelo fabricante (legível e indelével), 

diretamente na embalagem em que o produto está 

acondicionado com todos os dizeres na língua portuguesa (Brasil): 

Nome/CNPJ do fabricante, marca do produto e capacidade, classificação 
da eficiência energética, Selo Procel ou Classificação Inmetro B. Garantia 
mínima do fabricante de 01 (um) ano. ITENS INCLUSOS 1 Evaporadora, l 
Condensadora,1 Controle Remoto, Manuais e Certificado de Garantia. 

UNI) 3 R$13.950,00 R$ 41.850,00 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: 

2.1. Este Termo de Referência é elaborado para atender as exigências legais, bem como 
estabelecer diretrizes básicas para o fornecimento dos produtos solicitados. 

2.2 O fornecimento dos produtos será efetuado de acordo com as necessidades da 

administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida 
pelo setor responsável. 

2.3 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

2.4 O produto que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em 

conformidade com os itinerários devidamente descritos neste Termo conforme tabela descrita 

acima. 

2.6 Além da entrega no local designado pelo setor solicitante deverá a licitante vencedora 

também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-

se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

2.7 O produto será rejeitado, sempre que estiver em desacordo com as condições estipuladas no 

instrumento convocatório e contratos. 

2.8O produto fornecido deverá ser de qualidade e possuir durabilidade. 

2.9 As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento será 

efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

2.10 A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento do produto, atender as exigências das 

condições de segurança. 

2.11 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Setor 

requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando esclarecimentos 

solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 
Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

2.12 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados no fornecimento dos 
produtos. 

2.13 Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o direito de 

rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as especificações exigidas 
no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 
reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do Gabinete do Presidente da Camara de 

Serrinha/ Ba. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centm, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos itens adquiridos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 

valor total estimado de R$ 41.850,00 (quarenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais). 

3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 

recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 

devida indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os Onus decorrentes de eventual equivoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 

quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento 

ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com 

observância das condições previstas no Termo de Referência e na cláusula terceira deste 

instrumento, por meio de crédito em conta bancária demonstrada na Nota Fiscal, em até 30 

(trinta) dias a contar do recebimento da respectiva Nota Fiscal em conformidade com a legislação 

em vigor, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das obrigações 

contratuais assumidas pela CONTRATADA. 

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas Ficais/Faturas, 

dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; b) 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.3. O pagamento ocorrerá em conformidade com as quantidades efetivamente fornecidas dos 

bens, conforme exigido nas respectivas ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE. 

4.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações 

prestadas pela CONTRATADA. 

4.5. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá 

descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que 

decorra do descumprimento da legislação pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA- REATUSTAMENTO: 

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando-se a forma do art. 25, § 7°, 

Lei 14.133/2021, tomando-se por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo= 

Especial (IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 

CLAUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância 

com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 

Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no 

presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente 

alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 

CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 

gerador; 

6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 

criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 
do pedido de revisão; 

6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 

comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 

contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços 

ocorrido repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 
gerador, observando-se, ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) 

dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do fato gerador, para solicitar a revisão de preços; 
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6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) 

dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação 

dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 

CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 

custos; 

6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará 

jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EMPENHO E DOTAÇÃO: 

7.1. As despesas para a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no 

orçamento da CONTRATANTE, pela Classificação Orçamentária: Órgão: 01 Atividade: 2.021/ 

Elemento de despesa: 44.90.52.00 Fonte: 1.500. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

8.4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

8.5. O presente Contrato terá duração 12 (doze) meses a partir da assinatura dos contratos e 

podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do art. 107 da 

Lei 14.133/21. 
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8.5.1. Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da 

CONTRATANTE, até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 106 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Fornecer o produto conforme especificação deste Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento do objeto. 

9.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento dos produtos, de modo a 
conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

9.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 
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9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação; 

9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

9.13. Fornecer os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

produtos, com qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação; 

9.14. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

9.15.O fornecedor deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 
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10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4, Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do 

contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

10.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021; 

10.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência; 

10.11. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os casos 

autorizados pelo Gabinete do Presidente; 

10.12. Solicitar que seja substituído o produto que não atenda às especificações constantes neste 

termo de referência; 

10.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o fornecimento, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDUTA ÉTICA: 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas 

relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade 
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administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em 
especial, por sua responsabilidade socioambiental. 
11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 
legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 
principalmente aqueles indicados no art. 5° da Lei n°12.846/2013, obrigando-se, ainda a: 
11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 
corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a 
tomar todas as mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, 
representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de 
fazê-lo. 
11.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 
CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 
11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de 
dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau. 
11.2.4. Adotar, na execução do objeto, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 
de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 
11.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta cláusula, 
compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 
impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato 
à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-
fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, 
SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 
contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontrato. 
12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 
operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 
12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 
decorrentes de tal alteração contratual; e 
12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 
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12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 

Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

12.4. Não será permitida a subcontratação do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: 

13.1. Nos termos do art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art.156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
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14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 
disciplinadas no art. Art. 124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 
observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio económico-financeiro do Contrato; 
14.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 
condições essenciais previstas no Termo de Referência. 
14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 
imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

• 
demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 
formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 
14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no 
item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 
consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 
14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 
hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 
eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão 
ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 

i quando fracassados outros meios. 
15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 
deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 
independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 
15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 
e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 
a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇAO AO PROCESSO N° 059/2023: 

16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 
Processo Administrativo n° 059/2023 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de 
Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

• 17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram o presente Contrato: 
I - Termo de Referência do Processo n° 59/2023, anexos complementares e; 
II - Proposta Vencedora; 

18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 
direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 
pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 
18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver 
acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 -

• Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, 
inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 
o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n° 12.965/2014), e seu decreto 
regulamentador (Decreto n° 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de 
dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano 
patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 
assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta 
seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que título for, 
em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 
empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 
CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos 
do Código de Processo Civil. 
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18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 
cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 
constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 
18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 
sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 
18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 
encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser 
enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante 
recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e • Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 
18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 
endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 
consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 
notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 
18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer 
ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, 
coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou 
honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso 
II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na 
respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

•19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 
sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do 
Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 
inciso I, do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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20.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sitio 
https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha&estado=BA&orga 
o=C%C3%A2mara , em cumprimento do inciso II do art.176 da Lei Federal n°14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO: 

21.1. É competente o foro de Serrinha/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 
rubricadas pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, apenas para conferência de sua 

• redação, por autorização do representante legal. 

Firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Serrinha/BA, 09 de Novembro de 2023. 

é Reis da Silva 

CNPJ n o 02.262.165/b001-67 

FERREIRA & DANTAS L 

Testemun 'as: 

1. 
CPF/ 

2. 
F/M 

°o~o~  s ~ ~.a cR 
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`*1)' Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
'Serrinha - Bahia 

DISPENSA 13E LICITAÇÃO N°'036/2023 
EXTRATO DO CONTRATO N° 035/2023 

Processo Administrativo: 059/2023. Contrato: 035/2023. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: FERREIRA & DANTAS LTDA. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar 

condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha 

Vigência: 09/11/2023 até 09/11/2024. Valor Global: R$ 41.850,00 (quarenta e um 

mil e oitocentos e cinquenta reais). Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara 

Municipal; projeto/atividade: 2.001 - gestão dos serviços da câmara; elemento de 

despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 09 de Novembro de 2023. 
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PUBLICAÇÕES. 
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Diário~ Oficial do 

MUNICÍPIO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 036/2023 
E EXTRATO DO CONTRATO N° 035/2023 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos õrgãos e entidades. 

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 
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Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
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HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 036/2023 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n" 036/2023, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n" 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 75 inciso li, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 

2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa FERREIRA & DANTAS LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 02.262.165/0001-67, com sede na Rua Antônio Rodrigues Nogueira, 

Centro, n° 293, Serrinha- Bahia, para fornecimento de aparelhos de ar 

condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha 

Valor total R$ 41.850,00 (quarenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais). 

Scrrinha- BA, 09 dc Novembro dc 2023. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 036/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N° 035/2023 

Processo Administrativo: 059/2023. Contrato: 035/2023. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: FERREIRA & DANTAS LTDA. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar 

condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha 

Vigência: 09/11/2023 até 09/11/2024. Valor Global: R$ 41.850,00 (quarenta e um 

mil e oitocentos e cinquenta reais). Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara 

Municipal; projeto/atividade: 2.001 - gestão dos serviços da câmara; elemento de 

despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 09 de Novembro de 2023. 
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